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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 28.464, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Acresce dispositivos ao Regulamento de Incentivo Tributário a

estabelecimentos industriais localizados no Estado de Rondônia,

aprovado pelo Decreto n° 12.988, de 13 de julho de 2007.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam acrescidos os §§ 17 e 18 ao art. 2° do Regulamento de Incentivo Tributário a estabelecimentos

industriais localizados no Estado de Rondônia, aprovado pelo do Decreto n° 12.988, de 13 de julho de 2007, com as

seguintes redações:

“Art. 2° ...............................................................................................................................

............................................................................................................................................

§ 17.Na operação de exportação de mercadoria, o contribuinte deverá promover:

I - o estorno de débito do ICMS destacado na nota fiscal de remessa simbólica para depósito ou armazenagem, na

forma do Manual da EFD ICMS/IPI; e

II - o estorno do crédito do ICMS quando do recebimento da nota fiscal de retorno simbólico, na forma do Manual

EFD ICMS/IPI.

§ 18.Caso o contribuinte não comprove a efetiva exportação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da

data da saída, deverá recolher integralmente o imposto estornado, acrescido de juros e multa de mora.” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de setembro de 2023, 135° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo 0042120997

DECRETO N° 28.466, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.341.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos do artigo 13 da Lei n° 5.527, de 6 de

janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.341.000,00 (um milhão trezentos e quarenta e um mil reais), em favor das unidades
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orçamentárias: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, Superintendência Estadual da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS e Secretaria de Estado de Obras

e Serviços Públicos - SEOSP, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas

Parlamentares de Bancada, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no

Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de setembro de 2023, 135° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
1.241.000,00

13.001.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 1.241.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA

JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER -

SEJUCEL

100.000,00

16.004.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS

E FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 100.000,00

TOTAL
R$

1.341.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
250.000,00

11.025.26.452.2057.1384 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA 334041 1.500.0 250.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA

JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER -

SEJUCEL

141.000,00

16.004.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS

E FESTAS POPULARES
334041 1.500.0 100.000,00

16.004.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO - PRODER
339033 1.500.0 14.000,00

16.004.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 27.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 300.000,00
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21.001.14.421.2102.2953
ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES

PRISIONAIS
449052 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
650.000,00

27.001.15.451.2057.1390 CONSTRUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 444042 1.500.0 400.000,00

27.001.15.451.2057.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 250.000,00

TOTAL
R$

1.341.000,00

Protocolo 0042127276

DECRETO N° 28.465, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

422.200,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos do artigo 13 da Lei n° 5.527, de 6 de

janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 422.200,00 (quatrocentos e vinte e dois mil duzentos reais), em favor das unidades

orçamentárias: Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, Superintendência Estadual da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Agricultura -

SEAGRI e Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação

oriunda de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente

exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de setembro de 2023, 135° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
136.020,00

13.001.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 136.020,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
53.980,00

16.004.13.392.2093.1051
PROMOVER AÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO

CULTURAL
339039 1.500.0 3.980,00

445041 1.500.0 50.000,00
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FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 100.000,00

17.012.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 80.000,00

21.001.14.421.2102.2250
SEGURANÇA PARA RECOMEÇAR - SISTEMA

PENITENCIÁRIO
444042 1.500.0 80.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
52.200,00

23.001.08.244.2111.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
335041 1.500.0 52.200,00

TOTAL
R$

422.200,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
52.200,00

15.001.06.181.2075.1276 ASSEGURAR A AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 449052 1.500.0 25.200,00

15.001.06.181.2075.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339030 1.500.0 27.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
70.000,00

16.004.13.392.2093.1051
PROMOVER AÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO

CULTURAL
445042 1.500.0 50.000,00

16.004.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO - PRODER
339033 1.500.0 20.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 100.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
120.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 120.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 80.000,00

21.001.14.421.2102.2953
ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES

PRISIONAIS
339030 1.500.0 80.000,00

TOTAL
R$

422.200,00

Protocolo 0042147549

DECRETO N° 28.469, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.
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Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

3.254.502,06, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos do § 1° do artigo 8° da Lei n° 5.527, de

6 de janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.254.502,06 (três milhões duzentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e dois reais e seis

centavos), em favor das unidades orçamentárias: Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de

Rondônia - FIDER, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, Departamento Estadual de

Trânsito - DETRAN e Agência Estadual de Vigilância e Saúde - AGEVISA, para atendimento de despesas correntes e de

capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de setembro de 2023, 135° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENV.

INDUSTRIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - FIDER
114.034,56

11.013.22.661.2000.1002
INCENTIVO E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
339039 1.899.0 20.034,56

11.013.23.123.2000.1004
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
449052 1.899.0 94.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
118.467,50

15.001.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 1.500.0 100.000,00

15.001.06.128.2075.2096
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS

HUMANOS
339048 1.500.0 18.467,50

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN
2.722.000,00

15.020.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339139 1.753.0 500.000,00

339039 1.753.0 1.300.000,00

339030 1.753.0 222.000,00

339036 1.753.0 200.000,00

339147 1.753.0 110.000,00
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339093 1.753.0 120.000,00

339092 1.753.0 100.000,00

15.020.06.122.1015.2281 CONSERVAR E MANTER BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 339030 1.753.0 70.000,00

15.020.06.181.2110.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 449052 1.752.0 100.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA E SAÚDE -

AGEVISA
300.000,00

17.034.10.305.2023.2263 EXECUTAR AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 339039 1.600.0 300.000,00

TOTAL
R$

3.254.502,06

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENV.

INDUSTRIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - FIDER
114.034,56

11.013.22.661.2000.1002
INCENTIVO E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
449052 1.899.0 20.034,56

11.013.23.123.2000.1004
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
339014 1.899.0 94.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
118.467,50

15.001.06.181.2075.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339015 1.500.0 100.000,00

15.001.06.181.2075.2475

ATENDIMENTO DE CONVÊNIOS PARA ASSEGURAR A

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA

PÚBLICA

339015 1.500.1 18.467,50

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN
2.722.000,00

15.020.06.181.2002.2271

REALIZAR CAMPANHAS EDUCACIONAIS PARA

PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRÂNSITO NOS

MUNICÍPIOS

339039 1.752.0 100.000,00

15.020.06.181.2110.1608 GESTÃO DO PATRIMÔNIO PARA QUALIDADE 449051 1.753.0 401.000,00

15.020.28.846.0000.0112
REALIZAR PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL E

ADMINISTRATIVA
339091 1.753.0 2.221.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA E SAÚDE -

AGEVISA
300.000,00

17.034.10.128.2023.2096
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS

HUMANOS
339014 1.600.0 120.000,00

339033 1.600.0 150.000,00

17.034.10.305.2023.2263 EXECUTAR AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 339036 1.600.0 30.000,00
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TOTAL
R$

3.254.502,06

Protocolo 0042158286

DECRETO N° 28.467, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.420.830,08, em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado de Finanças - SEFIN, para reforço de dotações

consignadas no vigente orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos do § 1° do artigo 8° da Lei n° 5.527, de

6 de janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.420.830,08 (dois milhões quatrocentos e vinte mil oitocentos e trinta reais e oito

centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, para atendimento de

despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de setembro de 2023, 135° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 2.420.830,08

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339092 1.500.0 208.894,07

14.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 2.211.936,01

TOTAL
R$

2.420.830,08

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 2.420.830,08

14.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339008 1.500.0 63.081,66

339019 1.500.0 15.079,28

339046 1.500.0 20.396,93
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339049 1.500.0 110.336,20

14.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319113 1.500.0 2.110.977,33

319007 1.500.0 100.958,68

TOTAL
R$

2.420.830,08

Protocolo 0042192941

DECRETO N° 28.468, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.955.624,81, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos do § 1° do artigo 8° da Lei n° 5.527, de

6 de janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.955.624,81 (um milhão novecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e vinte e quatro

reais e oitenta e um centavos), em favor das unidades orçamentárias: Fundo de Investimento e Desenvolvimento

Industrial do Estado de Rondônia - FIDER, Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, para atendimento de despesas correntes, no presente exercício,

indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de setembro de 2023, 135° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - FIDER
1.588.066,79

11.013.23.334.2000.2009 PROMOVER A INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA 339039 2.899.0 1.588.066,79

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 127.558,02

14.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 127.558,02

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

- IDARON

240.000,00

19.023.20.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.899.0 240.000,00
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TOTAL
R$

1.955.624,81

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - FIDER
1.588.066,79

11.013.23.691.2000.1495 PROMOVER A ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 335041 2.899.0 1.588.066,79

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 127.558,02

14.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319192 1.500.0 127.558,02

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

- IDARON

240.000,00

19.023.20.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339139 1.899.0 240.000,00

TOTAL
R$

1.955.624,81

Protocolo 0042194309

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG

Portaria nº 430 de 27 de setembro de 2023

.

Ajusta o QDD das Unidades Orçamentárias Superintendência

Estadual de Turismo - SETUR, Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes - DER, Superintendência

Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL,

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional -

IDEP e Fundo Estadual dos Direitos da Mulher - FUNEDM

A Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no

§§1° e 2º do artigo 7º da Lei n. 5.527, de 06 de janeiro de 2023.

R E S O L V E: 

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n. 5.527, de 06 de janeiro de

2023, conforme abaixo:

AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
20.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
339039 1.500.0 20.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
688.000,00
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11.025.26.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.899.0 688.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
915.000,00

16.004.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO DE

RENDIMENTO - PRODER
339039 1.500.0 915.000,00

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - IDEP
23.000,00

16.020.12.363.2134.2355
PROMOVER CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E

CONTINUADA
339030 2.569.0 23.000,00

FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER -

FUNEDM
19.635,00

23.016.08.244.2116.2267
FORTALECIMENTO DA POLITICA ESTADUAL DOS DIREITOS

DA MULHER
339039 1.759.0 7.404,00

339039 1.500.0 4.000,00

339030 1.500.0 8.231,00

TOTAL
R$

1.665.635,00

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
20.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
339014 1.500.0 20.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER

R$

688.000,00

11.025.26.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339036 1.899.0 610.000,00

339040 1.899.0 78.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

R$

915.000,00

16.004.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO DE

RENDIMENTO - PRODER
339030 1.500.0 915.000,00

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - IDEP

R$

23.000,00

16.020.12.363.2134.2355
PROMOVER CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E

CONTINUADA
339047 2.569.0 23.000,00

FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER -

FUNEDM

R$

19.635,00

23.016.08.244.2116.2267
FORTALECIMENTO DA POLITICA ESTADUAL DOS DIREITOS

DA MULHER
339014 1.759.0 7.404,00

339014 1.500.0 12.231,00
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TOTAL
R$

1.665.635,00

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE 

Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo 0042177935




